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SEÇÃO I - CONTRATOS
            CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS N° 041/2021

O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA JBT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO 
LTDA EPP.

DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a contratação da Ata de Registro de Preços nº 128/2020, Pregão 
Presencial SRP nº 33/2020 – FMS, Processo nº 3736/2020, visando a aquisição de medicamentos, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência.

DO PREÇO – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida ao fornecimento dos materiais, a importância global 
de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 06 (seis) meses, com início na data da sua assinatura, e o término pre-
visto para 03 (três) de fevereiro de 2022, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que 

dispõe o art. 57, §1º da Lei nº 8.666.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária Nº. 10
.02.103020034.2.071.3390.32.00.00 – SEMSA/FMS - Empenho n°. 215/2021.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 03 de agosto de 2021.

Érica Guimarães Oliveira da Fonseca
Presidente do FMS

Mat. 2913/0

JBT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
 IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA EPP

Contratada

  CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE CONSUMO N° 024/2021.
     O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA WALEMAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP.

DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a Adesão a Ata de Registro de Preços n° 07/2021, do Pregão Presen-
cial SRP n° 55/2020 – SEMSA/FMS – Processo Administrativo n° 2154/2020 a aquisição de açúcar refinado e copo descartá-
vel 200 ml e pó de café visando o uso e o consumo pelos servidores lotados na Secretária Municipal de Serviços Públicos e 

Manutenção.

DO PREÇO – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida ao fornecimento dos produtos, a importância global de 
R$ 3.568,00 (três mil, quinhentos e sessenta e oito reais).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 03(três) meses com início na data da sua assinatura, e o término pre-
visto para 09(nove) de novembro de 2021, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que 

dispõe o art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária Nº. 22
.01.041220001.2.001.3390.30.00.00 – Empenho n° 484/2021.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 09 de agosto 2021. 

Fabrício Azevedo Lima Campos
Prefeito em Exercício

WALEMAR COMÉCIO E SERVIÇOS LTDA EPP
 Contratada

Carlos Alberto M. Fagundes
Secretário Municipal de Serviços

Públicos e Manutenção
Mat. 659/9
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    CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS N° 045/2021 

          O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA RR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA – ME.

OBJETO:
        1.1 - O presente instrumento tem por objeto a Adesão da Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial SRP nº 
065/2020, Processo nº 24.393/2020 – Prefeitura Municipal de Magé/RJ, a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM 

GERAL conforme fls.102 a 106 do Processo 4376/2021 e no anexo do presente Contrato.

- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.1 - O atendimento ao objeto do presente contrato correrá a conta da dotação orçamentária nº 22.01.041220001.2.001.3390

.30.00.00 – SEMSMA, Empenho nº 582/2021.

VALOR:
4.1 - O valor global para a execução do objeto do presente contrato, no prazo previsto e estabelecido, importa em R$ 331.650,49 

(trezentos e trinta e um mil, seiscentos e cinquenta reais e quarenta e nove centavos).

PRAZO:
5.1 - O prazo previsto e estabelecido para a execução do objeto do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura deste respectivo termo de contrato, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformida-

de com o que dispõe o art. 57, da Lei nº 8.666/93.

Silva Jardim, 11 de agosto de 2021.

Fabrício Azevedo Lima Campos
Prefeito em Exercício

RR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME
 Contratada

Carlos Alberto M. Fagundes
Secretário Municipal de Serviços

Públicos e Manutenção
Mat. 659/9

    CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS N° 051/2021
       O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA FELIPE PEREIRA DA CRUZ MERCEARIA – ME.

DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a contratação da Ata de Registro de Preços nº 186/2020, Pregão 
Presencial SRP nº 53/2020 – FMS, Processo nº 4634/2020, visando a aquisição de gêneros alimentícios (Carnes) para suprir 

a demanda do número de refeições servidas na PMAM e CAPS neste Município.

DO PREÇO – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida ao fornecimento dos produtos, a importância global 
de R$ 107.367,66 (cento e sete mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos), sendo R$ 64.430,84 
(sessenta e quatro mil, quatrocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para atender a PMAM, e, R$ 42.936,82 

(quarenta e dois mil, novecentos e trinta e seis reais e oitenta e dois centavos) para atender ao CAPS.

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 06 (seis) meses com início na data da sua assinatura, e o término pre-
visto para 03 (três) de fevereiro de 2022, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que 

dispõe o art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária Nº. 10
.02.103020034.2.071.3390.30.00.00 – SEMSA/FMS – Empenho n° 280/2021.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 03 de agosto de 2021.

Érica Guimarães Oliveira da Fonseca
Presidente do FMS

Mat. 2913/0

Felipe Pereira da Cruz Mercearia ME
Contratada
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        CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS N° 47/2021

O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA SERRANA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA.

DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a contratação da Ata de Registro de Preços nº 103/2020, Pregão 
Presencial SRP nº 30/2020 – FMS, Processo nº 3738/2020, visando a aquisição de medicamentos, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência.

DO PREÇO – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida ao fornecimento dos materiais, a importância global 
de R$ 6.980,00 (seis mil, novecentos e oitenta reais).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 06 (seis) meses, com início na data da sua assinatura, e o término pre-
visto para 03 (três) de fevereiro de 2022, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que 

dispõe o art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária Nº. 10
.02.103020034.2.071.3390.30.00.00 – SEMSA/FMS - Empenho n°. 247/2021.

Silva Jardim, 03 de agosto de 2021.

Érica Guimarães Oliveira da Fonseca
Presidente do FMS

Mat. 2913/0

Serrana Distribuidora de Produtos 
para a Saúde LTDA

Contratada

     CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS N° 049/2021
O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA SERRANA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA.

DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a contratação da Ata de Registro de Preços nº 160/2020, Pregão 
Presencial SRP nº 32/2020 – FMS, Processo nº 3737/2020, visando a  aquisição de medicamentos, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência.

DO PREÇO – O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida ao fornecimento dos materiais, a importância global 
de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 06 (seis) meses, com início na data da sua assinatura, e o término pre-
visto para 03 (três) de fevereiro de 2022, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que 

dispõe o art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária Nº. 10
.02.103010032.2.064.3390.32.00.00 – SEMSA/FMS – Empenho n° 269/2021.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 03 de agosto de 2021.

Érica Guimarães Oliveira da Fonseca
Presidente do FMS

Mat. 2913/0

Serrana Distribuidora de Produtos 
para a Saúde LTDA

Contratada
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SEÇÃO II - DIVERSOS
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